
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: MALHADOR - Estado: SE - CEP: 49570000

   Advogado(a): HARRYSSON OLIVEIRA DE JESUS LINO  5818

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201981200216
Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/02/2019
Competência: Malhador
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201981200216, referente ao protocolo nº 20190221155504487, do

dia 21/02/2019, às 15h55min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA _____ VARA CIVIL DA COMARCA DE 
MALHADOR/SE 

 

 

 

 

 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, brasileiro, 

solteiro, desempregado, portador do RG n° 56.181.426-0 SSP/SE e do CPF n° 

063.544.765-78, residente e domiciliado no Povoado Siebra, nº 2546, área 

rural, Malhador/SE, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

ajuizar:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 Em face da SEGURADORA LIDER, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, n° 74, 5, 6, 9,14 e 15 andares, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-

205, pelos motivos de fato e de direito abaixo declinados: 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

 

DOS FATOS 

 

No dia 26 do mês de fevereiro do ano de 2017 o 

requerente estava transitando com sua motocicleta nas vias do Povoado 

Capunga quando foi surpreendido por um animal na pista, na tentativa de se 

livrar do animal acabou caindo em um buraco. 

O acidente de transito ocasionou fratura – luxação de 

tornozelo direito bimaleolar, também sofreu luxação no quadril, a parte autora 

precisa utilizar muletas para sua locomoção, fatos estes, devidamente 

comprovados no teor do Boletim de Ocorrência, Relatório medico e Ficha de 

Internação e Cirurgia, todos em anexos. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas 

e dos fatores acima expostos, restou ao requerente acentuadas limitações 

físicas, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como se movimentar, 

levantar algum objeto, praticar algum exercício físico, trabalhar, tornaram-se 

verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74 o que foi negado 

pelo seguinte motivo: Após a análise dos documentos apresentados no seu 

pedido de indenização (sinistro número 318046995), seu pedido de 

indenização foi negado, pois não recebemos a documentação 

complementar que foi solicitada em nossa última correspondência.  
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

Ocorre que as documentações solicitadas foram 

enviadas incontáveis vezes, todavia para frustração do requerente a 

seguradora sempre solicitava as mesmas documentações, ficando 

notório a quantidade de obstáculos para pagar a indenização.  

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações 

ocasionadas em razão da fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham o 

requerente até os dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda 

a vida. Portanto, por questão de Justiça e respeito à previsão legal, o segurado 

buscou amparo através de pedido de indenização DPVAT. 

Restou evidenciado, no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 

Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o 

pagamento da cobertura securitária. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar 

também em princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a 

seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de 

ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de 

acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situação acima expostas. 

Mister se faz frisar que a parte demandante não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 

direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte 

postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para 

só então procurar amparo na via judicial.  

Neste sentido temos a decisão jurisprudencial:  

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento 
administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação 
ao direito constitucional 5º, XXXV, CF. 

 

Por fim, tendo certeza que é legítimo o dever da ré em 

efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT, vem, por meio deste, 

buscar a tutela jurisdicional, coma pretensão de ver satisfeito o seu Direito. 

 

DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, os 

recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 

Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 

à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas.  

Ou seja, é público e notório que todos os veículos 

automotores, pagam anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no 

caso de morte. 

O artigo  3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo:. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do artigo 5° da Lei 6.194/74 que 

assim dispõe:   

  
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 
 

  

Sendo assim, é nítido que o fato foi devidamente 

comprovado pela parte autora, de acordo com o artigo 5° da presente lei. 

Por fim, fica latente que a SEGURADORA - DPVAT feriu 

de morte tanto o Código De Transito Brasileiro como a Lei 6.194/74, restando 

claro a requerente deve ver sua pretensão satisfeita. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer: 

 

Concessão da justiça gratuita; 

Em respeito ao CPC, pugna, desde já, pela não designação 

de audiência de conciliação; 

Que julgue a presente ação procedente, reconhecendo o 

direito à indenização, determinando que a seguradora pague indenização 
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    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino- OAB/SE 5818 

Escritório: Rua Sete de Setembro, nº 205, Centro, Itabaiana-SE, CEP 49500-000 

Tel 79 99912-4022 

 

referente ao Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 

A condenação da requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios;  

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitido, especialmente juntada de documentos, depoimentos 

pessoais das partes/testemunhas. 

 

Dá-se à presente causa no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana-SE, 21 de fevereiro de 2019. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900032}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte autora para

que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça, devendo o

mesmo proceder à seguinte retificação: Juntar aos autos comprovante de residência em nome da Requerente

contemporâneo a propositura da ação, tendo em vista que o documento acostado (fl. 13) está em nome de Reginaldo

de Santana, ou explicar eventual vínculo com este.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o

patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,

sob pena de indeferimento da referida peça, devendo o mesmo proceder à seguinte

retificação:

Juntar aos autos comprovante de residência em nome da Requerente contemporâneo a

propositura da ação, tendo em vista que o documento acostado (fl. 13) está em nome de

Reginaldo de Santana, ou explicar eventual vínculo com este.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 25/02/2019, às 10:59:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000455382-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000455382-60. fl: 1/1
em 25/02/2019 às 10:59:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, aguardo manifestação do requerente acerca do despacho retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

 
Processo n.º 201981200216 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, já qualificado (a) 

nos autos do processo em epígrafe, vem por meio do seu procurador 

infrafirmado, informar que o comprovante de residência está em nome do seu 

genitor, conforme comprovado pelo RG do autor. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 25 de fevereiro de 2019. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que a causa não admite autocomposição, cite-

se a Requerida para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos

do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu

direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte Requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com

supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.

Considerando que a causa não admite autocomposição, cite-se a Requerida para, querendo,

oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do

art. 344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se

a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a

réplica, vista à parte Requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 28/02/2019, às 13:29:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000505113-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000505113-36. fl: 1/1
em 28/02/2019 às 13:29:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, expedi mandado nº 2019/1087. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  07/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201981201087 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

201981201087

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias dias.Finalidade:

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que a causa não admite
autocomposição, cite-se a Requerida para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e
art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte Requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 07/03/2019, às 10:51:53

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000529662-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000529662-95. fl: 1/1
em 07/03/2019 às 10:51:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201981201087, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190410160904442 às 16:09 em 10/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2580810- C3/ 2019-01341/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

Processo: 00002128320198250066 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/02/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/04/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

17/04/2017 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 26/02/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 10 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

p. 66



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSENALDO DOS 

SANTOS SANTANA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MALHADOR, nos autos do Processo nº 

00002128320198250066. 

  

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



p. 75



p. 76



p. 77



p. 78



p. 79



p. 80



p. 81



p. 82



p. 83



p. 84



p. 85



p. 86



p. 87



p. 88



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

 
Processo n.º 20155210081 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, já qualificado (a) 

nos autos do processo em epígrafe, vem por meio do seu procurador 

infrafirmado, manifestar-se sobre a contestação, o que o faz nos moldes 

abaixo: 

Em que pese as alegações da empresa demandada, é de 

suma importância destacar que om autor foi vítima de acidente automobilístico 

e as próprias lesões são testemunhas do seu infortúnio. 

Logo, sem maiores delongas, reiteramos todos os termos 

da inicial. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 02 de maio de 2019. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Cuida de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por ROSENALDO DOS SANTOS

SANTANA em desfavor de SEGURADORA LÍDER, todos devidamente representados e qualificados nos autos. O

autor sustenta que, em virtude de acidente de trânsito, ficou com limitações físicas, mas seu pedido de indenização

teria sido negado. Nesse sentido, pugna pela condenação da seguradora ao pagamento de indenização referente ao

seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além de custas e honorários. Em

sede de contestação, a requerida contesta a validade do Boletim de Ocorrência e pugna pela tomada de depoimento

pessoal do autor, pois haveria contradições entre suas alegações e o documento em epígrafe. Levanta a ausência de

laudo pericial quantificando a lesão autoral e argumenta acerca da aplicabilidade da súmula 474 do STJ. Ao final,

pugna pela improcedência do feito ou, subsidiariamente, pela observância da súmula em questão. Requer a

produção de prova pericial. Em réplica, o autor apenas afirma reiterar a inicial. Inexistindo demais questões

processuais pendentes, na forma do art. 357 do CPC, fixo como ponto controvertido o grau de invalidez do autor em

razão do acidente automobilístico sofrido em 26/02/2017. Declaro saneado o processo. Desta maneira, em razão do

mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de perícia com médico ortopedista, através do SCP,

devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes

quesitos: O acidente de trânsito ocorrido em 26/02/2017 deixou sequelas no requerente? Em caso positivo, quais?

Tais sequelas implicam em alguma invalidez permanente? Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com

base no anexo da Lei nº 6.194/74? Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando? O valor pago de forma

administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor

proporcional à lesão constatada? Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e

quarenta e nove centavos), nos termos da Portaria Normativa 44/2018, devendo tal montante ser pago pelo Tribunal

de Justiça de Sergipe, uma vez que foi concedido ao autora o benefício da justiça gratuita. Intimem-se as partes

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem eventuais assistentes técnicos, ex vi do

disposto no art. 465 § 1º, incisos II e III do CPC, observando-se que os quesitos da requerida já foram apresentados

à fl.66. Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias, podendo os

assistentes técnicos, em igual prazo, oferecer seus pareceres, conforme art. 477, § 1º do novo CPC. Outrossim, após

confirmação da perícia, intime-se pessoalmente o requerente para comparecer ao exame designado. Cumpridas as

diligências acima, volvam os autos conclusos para deliberação acerca da necessidade de designação de au

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

DESPACHO

 

Cuida de  ajuizada por ROSENALDO DOS SANTOSAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
SANTANA em desfavor de SEGURADORA LÍDER, todos devidamente representados e qualificados
nos autos.

O autor sustenta que, em virtude de acidente de trânsito, ficou com limitações físicas, mas seu pedido de
indenização teria sido negado. Nesse sentido, pugna pela condenação da seguradora ao pagamento de
indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), além de custas e honorários.

Em sede de contestação, a requerida contesta a validade do Boletim de Ocorrência e pugna pela tomada
de depoimento pessoal do autor, pois haveria contradições entre suas alegações e o documento em
epígrafe. Levanta a ausência de laudo pericial quantificando a lesão autoral e argumenta acerca da
aplicabilidade da súmula 474 do STJ. Ao final, pugna pela improcedência do feito ou, subsidiariamente,
pela observância da súmula em questão. Requer a produção de prova pericial.

Em réplica, o autor apenas afirma reiterar a inicial. 

Inexistindo demais questões processuais pendentes,  na forma do art. 357 do CPC, fixo como ponto
 o grau de invalidez do autor em razão do acidente automobilístico sofrido em 26/02/2017.controvertido

Declaro saneado o processo.

Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de perícia com
, devendo o perito realizar a avaliação e médico ortopedista, através do SCP apresentar o laudo no

, respondendo aos seguintes quesitos:prazo de 30 (trinta) dias

O acidente de trânsito ocorrido em 26/02/2017 deixou sequelas no requerente? Em caso positivo, quais?

Tais sequelas implicam em alguma invalidez permanente?

Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº
11.945/09? Qual seria o valor proporcional à lesão constatada?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001096985-20. fl: 1/2
em 06/05/2019 às 12:33:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Fixo os honorários periciais em ,R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos)
nos termos da Portaria Normativa 44/2018, devendo tal montante ser pago pelo Tribunal de Justiça de
Sergipe, uma vez que foi concedido ao autora o benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem eventuais
assistentes técnicos,  do disposto no art. 465 § 1º, incisos II e III do CPC, observando-se que osex vi
quesitos da requerida já foram apresentados à fl.66.

Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias, podendo os
assistentes técnicos, em igual prazo, oferecer seus pareceres, conforme art. 477, § 1º do novo CPC.

Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se pessoalmente o requerente para comparecer ao exame
designado.

Cumpridas as diligências acima, volvam os autos conclusos para deliberação acerca da necessidade de
designação de audiência de instrução para tomada do depoimento do autor.

 

 

 

 

*

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 06/05/2019, às 12:33:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001096985-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001096985-20. fl: 2/2
em 06/05/2019 às 12:33:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 15/07/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, agendei perícia e expedi mandados nº 2019/2242 e 2019/2243. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201981202242 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal

201981202242

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimem-se as partes acerca da perícia agendada para o dia 15/07/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 Rosenaldo dos Santos SantanaNome:

 POVOADO SIEBRA, , 2546Residência:
 CentroBairro:
 Malhador - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 09/05/2019, às 13:59:07

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001141604-97.

Recebi o mandado 201981202242 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001141604-97. fl: 1/1
em 09/05/2019 às 13:59:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201981202243 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

201981202243

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Intimem-se as parte acerca da perícia agendada para o dia 15/07/2019 de 09:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LIDER
Residência : Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
Bairro : Centro
Cep : 20031205
Cidade : Rio de Janeiro - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 09/05/2019, às 13:59:08

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001141605-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001141605-95. fl: 1/1
em 09/05/2019 às 13:59:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  29/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201981202243, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes da perícia designada</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900140}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201981202242) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos

Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal

201981202242

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimem-se as partes acerca da perícia agendada para o dia 15/07/2019 de 09:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 Rosenaldo dos Santos SantanaNome:

 POVOADO SIEBRA, , 2546Residência:
 CentroBairro:
 Malhador - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 09/05/2019, às 13:59:07

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001141604-97.

Recebi o mandado 201981202242 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001141604-97. fl: 1/1
em 09/05/2019 às 13:59:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

MANDADO: 201981202242

DATA DE CUMPRIMENTO: 30/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Rosenaldo dos Santos Santana

ENDEREÇO:
POVOADO SIEBRA nº 2546. BAIRRO: Centro. Malhador/ SE. CEP:
49570-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Parte deve ser informada dos atos processuais através de seu advogado intimado por meio eletrônico
conforme inteligência do NCPC devendo a data do exame ser disponibilizada na publicação do DJ/SE.
Informação também passada pessoalmente ao chefe de secretaria.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA MOURA LEITE, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 05/06/2019, às 19:47:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001410683-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001410683-41. fl: 1/1
em 05/06/2019 às 19:47:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA CRISTINA MOURA LEITE, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Ao Sr Dr. Juiz de Direito, venho solicitar respeitosamente remarcação da perícia agendada,

por motivo de cunho pessoal não poderei realizar.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação do Sr. Perito então designado, proceda a Secretaria ao agendamento de nova

Perícia, nos termos da decisão de saneamento de 06/05/2019. Em seguida, proceda-se nos demais termos da

decisão em epígrafe. *

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Tendo em vista a manifestação do Sr. Perito então designado, proceda a Secretaria ao agendamento de
nova Perícia, nos termos da decisão de saneamento de 06/05/2019.

Em seguida, proceda-se nos demais termos da decisão em epígrafe.

*

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 01/08/2019, às 13:39:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001925101-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001925101-69. fl: 1/1
em 01/08/2019 às 13:39:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por seu Advogado, da perícia agendada para o dia 19/09/2019, às 07:00 horas, a ser realizada na

Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE, nos termos dos artigos 270 e 272 do

CPC. Devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder conforme disposto no art. 465, §1º do CPC e informar, nos

autos, acerca da ciência das partes da perícia agendada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, aguardo realização de perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardo laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, até a presente data, não há informações nos autos acerca da realização da pericia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o expert responsável pela realização da perícia para prestar informações acerca da sua realização, no

prazo de 05 dias. Decorridos, com ou sem manifestação, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o expert responsável pela realização da perícia para prestar informações acerca da sua realização, no prazo de
05 dias.

Decorridos, com ou sem manifestação, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 30/01/2020, às 03:01:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000198649-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000198649-17. fl: 1/1
em 30/01/2020 às 03:01:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente não compareceu a perícia agendada.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o requerente para justificar sua ausência na realização do exame pericial, no prazo de 05 dias. Após,

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o requerente para justificar sua ausência na realização do exame pericial, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 03/03/2020, às 00:25:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000472718-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000472718-46. fl: 1/1
em 03/03/2020 às 00:25:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

 
Processo n.º 201981200216 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, já qualificado (a) nos 

autos do processo em epígrafe, vem por meio do seu procurador infrafirmado, 

informar que não compareceu a perícia, haja vista que não foi intimado 

pessoalmente, bem como seu causídico não conseguiu avisar o dia, local e 

horário. 

Por fim, a parte autora pugna pela desistência do processo. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 09 de março de 2020. 

 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes foram intimadas da perícia através do ato ordinatório publicado em 06/08/2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  20/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Haja vista o requerimento do autor na petição de fl.126, intime-se o requerido para que se manifeste nos termos do

art. 485,§ 4º do CPC, no prazo de 05 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Haja vista o requerimento do autor na petição de fl.126, intime-se o requerido para que se manifeste nos
termos do art. 485,§ 4º do CPC, no prazo de 05 dias.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 01/04/2020, às 16:08:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000698349-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000698349-47. fl: 1/1
em 01/04/2020 às 16:08:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580810- C3/ 2019-01341/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

  

Processo: 201981200216              

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

atenção ao despacho de fls. manifestar-se quanto ao PEDIDO DE DESISTÊNCIA requerido pela parte autora. 

A Ré NÃO CONCORDA COM A DESISTÊNCIA, porque uma vez chamada a uma demanda, passou a ter interesse 

no julgamento do mérito, apta à formação da coisa julgada, entendida, na dicção do art. 502 do CPC/2015, 

como: “a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso”. 

Ressalta-se que, é crescente o número de demandas onde se verificam pedidos de desistência sem que se saiba 

ao certo, se este é o interesse da parte ou, os motivos em que de fato se fundam o pedido. 

No caso em tela, o advogado afirma que não conseguiu falar com seu cliente, o autor para avisa-lo da perícia 

agendada, e, em seguida requer a extinção da demanda. 

Ocorre que visto a incomunicabilidade do patrono e o autor não há como acolher o pedido de extinção por 

desistência, visto não se saber se é este o real interesse do autor ou saída processual de seu advogado. 

Diante disso, requer a intimação pessoal do autor a fim de que se manifeste sobre o interesse na produção da 

prova pericia, essencial à comprovação da existência de uma invalidez, sob pena de julgamento no estado em 

que se encontra, que direcionará a total improcedência dos pedidos.   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 7 de abril de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  13/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que a demandada não concordou com o pedido de desistência, intime-se o autor, pessoalmente, via

Carta com Aviso de Recebimento, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em realização de prova pericial,

advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando que a demandada não concordou com o pedido de desistência, intime-se o autor,
pessoalmente, via Carta com Aviso de Recebimento, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em
realização de prova pericial, advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em
que se encontra.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 07/05/2020, às 12:07:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000860692-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000860692-62. fl: 1/1
em 07/05/2020 às 12:07:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  08/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado nº 2020/1192. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tendo em vista cancelamento automático do mandado nº 2020/1192 reexpedi mandado nº

202081201669. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081201669 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202081201669

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intime-se o autor, pessoalmente, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em realização de:Finalidade
prova pericial, advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : Povoado Siebra, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 14/07/2020, às 08:01:08

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001260564-96.

Recebi o mandado 202081201669 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001260564-96. fl: 1/2
em 14/07/2020 às 08:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Rosenaldo dos Santos Santana
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001260564-96. fl: 2/2
em 14/07/2020 às 08:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081201669 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202081201669

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intime-se o autor, pessoalmente, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em realização de:Finalidade
prova pericial, advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontra.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : Povoado Siebra, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 14/07/2020, às 08:01:08

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001260564-96.

Recebi o mandado 202081201669 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001260564-96. fl: 1/2
em 14/07/2020 às 08:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Rosenaldo dos Santos Santana

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
26

05
64

-9
6

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001260564-96. fl: 2/2
em 14/07/2020 às 08:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA FEITOSA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

MANDADO: 202081201669

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/07/2020 00:00

DESTINATÁRIO: Rosenaldo dos Santos Santana

ENDEREÇO: Povoado Siebra nº 2546. BAIRRO: Centro. Malhador/ SE. CEP: 49570-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Certifico a impossibilidade de cumprir o presente mandado em razão de não constar no mandado
contato telefônico do intimando. Certifico ainda que não é possível a realização de intimação pessoal conforme
determinação do TJ/SE em reunião extraordinária realizada no dia 10/07, onde o Gabinete de Crise deliberou
pelo retorno das atividades presenciais a partir do dia 03/08/2020.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/07/2020, às 08:47:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001295200-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001295200-83. fl: 1/1
em 20/07/2020 às 08:47:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tendo em vista certidão do mandado retro bem como retorno das atividades presenciais reexpedi

mandado nº 202081202032. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202032 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202081202032

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Considerando que a demandada não concordou com o pedido de desistência, intime-se o autor,:Finalidade
pessoalmente, via Carta com Aviso de Recebimento, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em
realização de prova pericial, advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em que
se encontra.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : POVOADO SIEBRA, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 08/09/2020, às 10:03:21

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001641502-65.

Recebi o mandado 202081202032 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001641502-65. fl: 1/2
em 08/09/2020 às 10:03:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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_____________________________________________________

Rosenaldo dos Santos Santana
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001641502-65. fl: 2/2
em 08/09/2020 às 10:03:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202032 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202081202032

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Considerando que a demandada não concordou com o pedido de desistência, intime-se o autor,:Finalidade
pessoalmente, via Carta com Aviso de Recebimento, para, em 05 (cinco) dias, informar seu interesse em
realização de prova pericial, advertindo-o de que seu silêncio ensejará o julgamento do feito no estado em que
se encontra.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : POVOADO SIEBRA, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 08/09/2020, às 10:03:21

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001641502-65.

Recebi o mandado 202081202032 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001641502-65. fl: 1/2
em 08/09/2020 às 10:03:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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_____________________________________________________

Rosenaldo dos Santos Santana
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001641502-65. fl: 2/2
em 08/09/2020 às 10:03:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

MANDADO: 202081202032

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/09/2020 00:00

DESTINATÁRIO: Rosenaldo dos Santos Santana

ENDEREÇO:
POVOADO SIEBRA nº 2546. BAIRRO: Centro. Malhador/ SE. CEP:
49570-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PEREIRA DE ASSIS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/09/2020, às 14:53:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001678337-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001678337-83. fl: 1/1
em 11/09/2020 às 14:53:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA PEREIRA DE ASSIS, Oficial de Justiça, 

p. 152
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo para o autor apresentar manifestação acerca do despacho publicado em

08/05/2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o retorno das atividades presenciais, intime-se pessoalmente o autor para informar seu interesse no

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Decorridos, com ou sem manifestação, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Conversão >> Julgamento em Diligência

Tendo em vista o retorno das atividades presenciais, intime-se pessoalmente o autor para informar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

Decorridos, com ou sem manifestação, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 19/02/2021, às 11:29:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000317276-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000317276-76. fl: 1/1
em 19/02/2021 às 11:29:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 
 
 
Processo n.º 201981200216 

 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, já qualificados 

(as) nos autos do processo em epígrafe, vem por meio do seu procurador, 

requerer que seja intimado pessoalmente o requerente para se manifestar sobre 

o despacho do Juízo. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 01 de março de 2021. 

 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100056}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cumpra-se o despacho de fl. 158 em sua integralidade.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cumpra-se o despacho de fl. 158 em sua integralidade.

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 04/03/2021, às 09:27:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000430229-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000430229-17. fl: 1/1
em 04/03/2021 às 09:27:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado nº 202181200868. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181200868 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202181200868

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 05 dias:Prazo

 Tendo em vista o retorno das atividades presenciais, intime-se pessoalmente o autor para informar:Finalidade
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : POVOADO SIEBRA, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 05/03/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:47:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000445520-51.

Recebi o mandado 202181200868 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000445520-51. fl: 1/2
em 05/03/2021 às 12:47:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Rosenaldo dos Santos Santana
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000445520-51. fl: 2/2
em 05/03/2021 às 12:47:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 

p. 167



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  18/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo cumprimento do mandado nº 202181200868. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  06/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo cumprimento do mandado nº 202181200868.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181200868 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Rosenaldo dos Santos Santana}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Normal

202181200868

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 05 dias:Prazo

 Tendo em vista o retorno das atividades presenciais, intime-se pessoalmente o autor para informar:Finalidade
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Rosenaldo dos Santos Santana
Residência : POVOADO SIEBRA, , 2546
Bairro : Centro
Cidade : Malhador - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 05/03/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:47:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000445520-51.

Recebi o mandado 202181200868 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
10

00
44

55
20

-5
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000445520-51. fl: 1/2
em 05/03/2021 às 12:47:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 

p. 171



Rosenaldo dos Santos Santana
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000445520-51. fl: 2/2
em 05/03/2021 às 12:47:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

MANDADO: 202181200868

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/07/2021 00:40

DESTINATÁRIO: Rosenaldo dos Santos Santana

ENDEREÇO:
POVOADO SIEBRA nº 2546. BAIRRO: Centro. Malhador/ SE. CEP:
49570-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Casa Verde no final do calçamento.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA MOURA LEITE, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 16/07/2021, às 16:35:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001415381-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001415381-82. fl: 1/1
em 16/07/2021 às 16:35:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA CRISTINA MOURA LEITE, Oficial de Justiça, 

p. 173



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    1626463804018946274630731871833.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  20/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

 
Processo n.º 201981200216 

 

ROSENALDO DO SANTOS SANTANA, já qualificado (a) 

nos autos do processo em epígrafe, vem por meio do seu procurador 

infrafirmado, informar que tem interesse no presente feito e pugna pela 

designação de perícia médica. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 20 de julho de 2021. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  21/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a perícia já deferida, bem como o convênio do Tribunal para realização e perícias referente ao

Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais em R$250,00(duzentos e cinquenta reais). Proceda a secretaria com o

agendamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Tendo em vista a perícia já deferida, bem como o convênio do Tribunal para realização e perícias referente ao Seguro
DPVAT, arbitro os honorários periciais em R$250,00(duzentos e cinquenta reais).

Proceda a secretaria com o agendamento.

 

 

 

 

Lu

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 24/08/2021, às 09:18:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001735295-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001735295-12. fl: 1/1
em 24/08/2021 às 09:18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 

p. 179



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de agendar perícia ortopédica tendo em vista informação do SCPV de que não há data

disponível para o corrente ano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100176}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210906034003771 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 14/09/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de ROSENALDO DOS

SANTOS SANTANA.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 49288023741 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1823825
Origem Interligação
Data do depósito 14/09/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 183



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  19/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2580810- C3/ 2019-01341/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE

 

Processo: 201981200216

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSENALDO DOS 
SANTOS SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

MALHADOR, 16 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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13/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00002128320198250066
N° DO PROCESSO

13/09/2021
DATA DA GUIA

018238252
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA FISÍCA 06354476578
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

396A05B8228CD6DE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601822 38252.047345 5 87550000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 201981200216  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

26/09/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01823825-2

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601822 38252.047345 5 87550000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

26/09/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

06/09/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

06/09/2021

Nosso Número

01823825-2

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifica-se que a perícia referente ao DPVAT já foi deferida e o depósito dos honorários

periciais foi efetuado pelo demandado, conforme fl. 183. Contudo, a certidão à fl. 180 informa que a perícia não foi

agendada porque não há data disponível para este ano, o que impossibilita, por ora, a realização da prova. Sendo

assim, tendo em vista a natureza da demanda e a possível necessidade de suspensão do feito até o surgimento de

vaga para realização da perícia, intime-se as partes para se manifestarem em 05 (cinco) dias. Após, conclusos. * 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, verifica-se que a perícia referente ao DPVAT já foi deferida e o depósito dos
honorários periciais foi efetuado pelo demandado, conforme fl. 183. Contudo, a certidão à fl. 180 informa
que a perícia não foi agendada porque não há data disponível para este ano, o que impossibilita, por ora, a
realização da prova.

Sendo assim, tendo em vista a natureza da demanda e a possível necessidade de suspensão do feito até o
surgimento de vaga para realização da perícia, intime-se as partes para se manifestarem em 05 (cinco)
dias.

Após, conclusos.

*
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 19/10/2021, às 16:33:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002210879-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002210879-93. fl: 1/1
em 19/10/2021 às 16:33:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA VARA CIVIL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 
Processo n.º 201981200216 

 

Rosenaldo dos Santos Santana, já qualificado (a) nos 

autos do processo em epígrafe, vem por meio dos seus procuradores 

infrafirmado, requerer que seja intimado o perito para informar data até dezembro 

de 2021 para realizar a perícia, visto que os honorários já foram pagos, bem 

como em detrimento dos princípios da celeridade, eficiência etc. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 25 de outubro de 2021. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo do despacho retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100190}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  26/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Emerge do SEI nº 0013415-54.2021.8.25.8825 que haverá realização de mutirão de perícias dos processos DPVAT,

sendo que, em relação às Comarcas do interior, é necessário proceder junto à SETECI para as tratativas necessárias

à criação do sistema de envio específico junto com o CEJUSCC. Assim, à Secretaria para que acompanhe o

andamento do referido SEI, visando incluir a perícia a ser realizada no presente feito, no mutirão a ser promovido

junto ao CEJUSCC. s

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Emerge do SEI nº 0013415-54.2021.8.25.8825 que haverá realização de mutirão de perícias
dos processos DPVAT, sendo que, em relação às Comarcas do interior, é necessário proceder
junto à SETECI para as tratativas necessárias à criação do sistema de envio específico junto
com o CEJUSCC.

Assim, à Secretaria para que acompanhe o andamento do referido SEI, visando incluir a perícia
a ser realizada no presente feito, no mutirão a ser promovido junto ao CEJUSCC.

s

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 26/11/2021, às 11:26:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002522394-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002522394-45. fl: 1/1
em 26/11/2021 às 11:26:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  29/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o presente feito encontra-se na lista conforme ofício nº 139.170.4 referente SEI Nº 0013415-

54.2021.8.25.8825. Certifico ainda que conforme ofício nº 141.564.2, datado de 04/11/21, aguardo manifestação da

SETECI para o mutirão com os processos das comarcas do interior, em atenção ao despacho CEJUSCC (1400699),

para proceder as tratativas necessárias a criação do sistema de envio específico juntamente com o CEJUSCC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, até a presente data, o setor de perícias não apresentou informações acerca do mutirão de perícias.

Assim, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  À Secretaria para que diligencie junto ao setor de perícias solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, informações

acerca de eventual data para realização da perícia deferida no presente feito. s

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

À Secretaria para que diligencie junto ao setor de perícias solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias,
informações acerca de eventual data para realização da perícia deferida no presente feito. 

s

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 04/02/2022, às 12:55:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000219041-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000219041-90. fl: 1/1
em 04/02/2022 às 12:55:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o ofício n° 202281200520.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202281200520 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal

202281200520

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Ofício

Por intermédio do presente expediente, solicito à Vossa Senhoria que envie a este juízo,  no prazo de 15
(quinze) dias, informações acerca de eventual data para realização da perícia deferida no presente feito.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

Documento assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 15/02/2022, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:22:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000306726-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000306726-92. fl: 1/1
em 15/02/2022 às 16:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de ofício através do qual é solicitada a inserção deste processo no mutirão de perícias do DPVAT, cuja

realização esta prevista para a segunda quinzena do mês de março do corrente ano. Aguardam-se as orientações da

Corregedoria do TJSE, a fim de dar ciência às partes acerca da data de acontecimento. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Walter Franco, S/N - Fórum Juíza Maria Rita Soares de Andrade - Bairro Centro -  Malhador - SE - CEP 49000-001 - www.tjse.jus.br

COMARCA DE MALHADOR - CARTÓRIO

OFÍCIO nº 2705/2022
Malhador, 15 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Diógenes Barreto
Corregedor Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Sergipe
Aracaju - Sergipe

Assunto: Mutirão - Processos DPVAT - Inclusão dos Processos na Paut do Mutirão

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral,

Por intermédio deste expediente,  em resposta ao despacho ASSJU/CGJ (1496927),  comunico o interesse na
realização do Mutirão de perícias nos processos DPVAT em face da Seguradora Líder a ser realizado na segunda
quinzena do mês de março do corrente ano, bem como o aceite acerca da aplicação do formulário de avaliação
pericial, documento (14765221), o qual será assinado pelo médico responsável pelo mutirão, com dispensa das
respostas aos requisitos das partes, solicito assim que sejam inseridos dentre os processos listados nos anexos
(1491048 e 1491049) apenas os seguintes: Processos de competência da Comarca de Malhador (201981200916,
202081200933 e 201981200216) e do Distrito de Moita Bonita (processos nº 201982100646,  201982100497,
202082100060, 202182100249 e 202082100307).

Por fim, esta unidade judicial  aguarda as orientações da Corregedoria acerca das medidas administrativas a
serem concretizadas pela secretaria do Juízo, a fim de viabilizar o comparecimento da parte ao Mutirão previsto
para ser realizado na segunda quinzena do mês de março do corrente ano

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz de Direito de Entrância
Inicial, em 15/02/2022, às 20:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1521882 e o código CRC 8082556A.

0026204-85.2021.8.25.8825 1521882v2

SEI/TJSE - 1521882 - OFÍCIO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 2 16/02/2022 09:52

p. 205



“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o
Meio Ambiente”

SEI/TJSE - 1521882 - OFÍCIO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício 3145/2022 - COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

 
OFÍCIO nº 3145/2022

  Aracaju, 24 de fevereiro de 2022.

Aos Senhores Magistrados do Tribunal de Justiça de Sergipe.

Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,

Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que
após tratativas com a Corregedoria Geral de Justiça, com o objetivo de realização do Mutirão de perícias
pendentes nos processos do seguro DPVAT (SEI 0026204-85.2021.8.25.8825), aliado à disponibilidade dos
médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias Judicias
organizou um calendário de perícias, no período de 04 a 20/04/2022.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância para a implementação das intimações das partes, descrevendo em tais mandados a
necessidade de  documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia
do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja,
Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação
do comprovante de vacinação para o COVID19.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres.
Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE).

Assim, para melhor clareza dos dias alinhados a cada Comarca e, consequentemente, a cada processo
que participará do Mutirão de perícias judiciais, segue abaixo tabela informativa:

  Data Nº do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 04/04 201760200016 Aquidabã Ortopedia
02   201860200050    
03   201960200312    
04   202060000705    
05   202060000707    
06   202060001163    
07   202160000523    
08   201760001206    
09   202060000706    
10   202060000339    
11   202160000521    
12   201940600581 Aracaju  
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13   202040601148    
14   202140600084    
15   202140600507    
16   202140600540    
17   201986101032    
18   202140600731    
19   201940601056    
20   201406000758    
21   202140600188    
22   202140600669    
23   202140601283    
24   202140600522    
25   202140600029    
26   201940601916    
27   201989001055 Arauá  
28   202189000761    
29   202189000067    
30   202073100747 Areia Branca  
31   202173100507    
32   202090201264 Barra dos Coqueiros  
33   202090001119    
34   202090201486    
35   202190200512    
36   201990203556    
37   202090000696    
38   202090000866    
39   202190200445    
40   202190001484    
41   202090001119    
42 05/04 201961000637 Boquim  
43   202061001551    
44   202061002034    
45   202161001166    
46   202061000547    
47   202061001126    
48   202061001488    
49   202061001913    
50   202161000006    
51   202161000224    
52   202163000091 Campo do Brito  
53   202163000206    
54   202163000180    
55   202163100036    
56   202163100037    
57   202163000093    
58   202163100073    
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59   202163000105    
60   202064001089 Canindé do São Francisco  
61   202164000780    
62   202162001381 Capela  
63   202062000549    
64   202062000213    
65   202062000808    
66   202062001209    
67   202062001871    
68   202162000491    
69   201965002215 Carira  
70   201965002304    
71   201965001151    
72   202065000505    
73   202065000491    
74   202165000718    
75   202165000719    
76   202165000667    
77   202165001240    
78   202072101087 Carmópolis  
79   201966400081 Cedro de São João  
80   202066400175    
81   202167000802 Cristinápolis  
82   202167001204    
83   201850100563 Estância  
84   202050100649    
85   202150000796    
86   202150100800    
87   201950001292    
88   202050000939    
89   202050000943    
90   202050001007    
91   202050000809    
92   201950001120    
93   201950001121    
94   202050000542    
95   201877100120 Feira Nova  
96   202177100108    
97   202177100109    
98   202168100123 Frei Paulo  
99   201968000697    
100   202068200070    
101   202068100188    
102 06/04 202168100066    
103   202168100094    
104   202168000477    
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105   201869000321 Gararu  
106   202069000121    
107   202069100029    
108   202069200361    
109   202069000096    
110   202069000326    
111   202060100257    
112   202169000322    
113   202169000321    
114   201869100323    
115   202069100002    
116   201869200236    
117   201860200227 Graccho Cardoso  
118   201960200421    
119   202160200340    
120   202060200217    
121   201760200016    
122   201860200050    
123   201960200312    
124   202060200397    
125   201978200346 Ilha das Flores  
126   202187100175 Indiaroba  
127   201987100715    
128   202152100670 Itabaiana  
129   201970002045    
130   202052000536    
131   202152000143    
132   202152000144    
133   202152000151    
134   202152000233    
135   202152100335    
136   202152100832    
137   201570002524 Itabaianinha  
138   201870000926    
139   202070000039    
140   202070001380    
141   202070001657    
142   201770001714    
143 11/04 201970002380    
144   202070000047    
145   202170000828    
146   202070000042    
147   201871002932 Itaporanga D´Ajuda  
148   202071002235    
149   201971000986    
150   202171000090    
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151   201872000272 Japaratuba  
152   202175100152 Japoatã  
153   202054100711 Lagarto  
154   202054000670    
155   201954101769    
156   201954102185    
157   202054001337    
158   202054101361    
159   202054000445    
160   202154101426    
161   202154101430    
162   202154101589    
163   202054101356    
164   201981200916 Malhador  
165   201981200933    
166   201981200216    
167   202081200199    
168   201974001399 Maruim  
169   202074000781    
170   201982100646 Moita Bonita  
171   202082100180    
172   202182100249    
173   201982100497    
174   202182100284    
175   202082100307    
176   202086100132 Monte Alegre  
177   202086100180    
178   202086100133    
179   202186100215    
180   201986100897    
181   202086100178    
182   201986101030    
183   202086100182    
184 12/04 202186100230    
185   202186100231    
186   201375000486 Neópolis  
187   202075300309    
188   201975300279    
189   202075000530    
190   202175300087    
191   202175000059    
192   201782200450 Nossa Sra. Aparecida  
193   201782200446    
194   201977001584    
195   202082200320    
196   202082200321    
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197   202082200319    
198   202082200312    
199   202182200106    
200   202077000267 Nossa Sra. da Glória  
201   202177001793    
202   201977001105    
203   201977001118    
204   201977001639    
205   202077000269    
206   202077200059    
207   202077000255    
208   202077000328    
209   202077200182    
210   202077200180    
211   201977201391    
212   202077000915    
213   202077200572    
214   202077001608    
215   202077200172    
216   202077200178    
217   202177000494    
218   202177000477    
219   202177000476    
220   202177000486    
221   202177000337    
222   202177000517    
223   202177000495    
224   202177000475    
225 13//04 202177001058    
226   202177001362    
227   202077200068    
228   201977001952    
229   201977200802    
230   201977201392    
231   202077000263    
232   202077200187    
233   202077200185    
234   202077000903    
235   202077001011    
236   202077001147    
237   201977201562    
238   202077001261    
239   202177000336    
240   202177000485    
241   202177200276    
242   202177200287    
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243   202177001366    
244   202077100039    
245   202177001985    
246   202076000593 Nossa Sra. das Dores  
247   202076200504    
248   202076100073    
249   202076200437    
250   201976301773    
251   202076001020    
252   202176300128    
253   201888100486 Nossa Sra do Socorro  
254   202078000408    
255   201978200346    
256   201978200272    
257   201988000608    
258   201988100616    
259   201988101592    
260   201988101985    
261   201988002018    
262   202088100617    
263   202088100600    
264   202088100741    
265   202088101263    
266 18/04 201988101096    
267   202088001507    
268   202088101563    
269   202088101598    
270   202088001494    
271   202188000221    
272   202188000500    
273   202188000826    
274   202188100979    
275   201988100886    
276   202088000008    
277   201988102091    
278   202088001099    
279   201988101996    
280   201988101886    
281   202088101159    
282   202088101498    
283   202088101261    
284   202088101755    
285   202088001571    
286   202188100387    
287   202188000227    
288   202188000324    
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289   202188100463    
290   202188000226    
291   202188100375    
292   202188000530    
293   202188000447    
294   202188100013    
295   202188000756    
296   202188100475    
297   201672200088 Pirambu  
298   202072200237    
299   201986001604 Poço Redondo  
300   202086000755    
301   202086000758    
302   202086000757    
303   202086000834    
304   202086001562    
305   202186000598    
306   202186000599    
307 19/04 202186000589    
308   202186000582    
309   202086000749    
310   202086000747    
311   202086000839    
312   202086000838    
313   202079000109 Poço Verde  
314   202179000904    
315   201980001328 Porto da Folha  
316   202080000813    
317   202080000731    
318   202180000539    
319   202180000797    
320   202180000799    
321   202180000801    
322   202180000798    
323   202180000800    
324   202180000796    
325   201980000761    
326   202080000126    
327   202080000125    
328   202080000878    
329   202080001090    
330   202080001436    
331   202180000337    
332   202180000340    
333   202180000795    
334   202180000803    
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335   202180000802    
336   202180000794    
337   201856001571 Propriá  
338   202056000557    
339   202056500615    
340   202089101035 Riachão do Dantas  
341   202081300255 Riachuelo  
342   202181000088    
343   202181300141    
344   201882300172 Ribeirópolis  
345   201982000151    
346   202182300087    
347   201982001527    
348   201982001554    
349   202082000018    
350   201982001528    
351   202082300200    
352   202182000179    
353   202182000117    
354   202182000671    
355   201971101073 Salgado  
356   201987200236 Santa Luzia Itanhi  
357   201975200623 Santana do São Francisco  
358   201983000256 São Cristóvão  
359   201983000351    
360   201983000837    
361   202083000931    
362   202183000071    
363   202183000470    
364   202183000518    
365   202183000299    
366   202183000568    
367   201483001408    
368 20/04 201683001287    
369   202083000391    
370   202083000003    
371   202083000377    
372   202083001167    
373   201983001629    
374   202183000367    
375   202163300239    
376   201685501167 Tobias Barreto  
377   201685501644    
378   201985000888    
379   202085501074    
380   202085001559    
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381   202085001006    
382   202085502136    
383   202085002239    
384   202185000358    
385   202067100023 Tomar do Geru  
386   201967100579    
387   202067100171    
388   202187000011 Umbauba  
389   202187000815    
390   202187001247    
391   202080000143 Porto da Folha  
392   202180002379    
393   202080000812    

Peritos em Ortopedia:

Dr. Marlucio Andrade dos Santos - 05, 12 e 19/04

Dr. Andrey Sorrilha - 04, 06, 11, 13, 18 e 20/04

Dr. Carlos Tadeu Nascimento Alves  - 05, 12 e 19/04

Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi - 04,05,06,11,12,13,18,19 e 20/04

  Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 13/04 201689000677 Arauá Neurologia
02   201790002269 Barra dos Coqueiros  
03   201561001716 Boquim  
04   201761001890    
05   201961001862    
06   201961001820    
07   202161000020    
08   201765002646 Carira  
09   201867000925 Cristinápolis  
10   201550001849 Estância  
11   201950100730    
12   201977100284 Feira Nova  
13   202168100207 Frei Paulo  
14   202069000098 Gararu  
15   202069000094    
16   201860100243    
17   201587100319 Indiaroba  
18   202187100572    
19   201752100913 Itabaiana  
20   201952101151    
21   201370001777 Itabaianinha  
22   201970000586    
23   201970000618    
24   202071001506 Itaporanga D´Ajuda  
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25   201772001447 Japaratuba  
26 14/04 201854100003 Lagarto  
27   201982100496 Moita Bonita  
28   202082100060    
29   201782200453 Nossa Sra. Aparecida  
30   201982200442    
31   201777000854 Nossa Sra. da Glória  
32   201877200297    
33   201986001598 Poço Redondo  
34   201986001471    
35   202186001571    
36   202086000833    
37   202086000829    
38   201780001442 Porto da Folha  
39   202181300079 Riachuelo  
40   201782001667 Ribeirópolis  
41   201982001618    
42   201788000127 Nossa Sra. do Socorro  
43   201788100616    
44   202088000303    
45   201785000450 Tobias Barreto  
46   201567100361 Tomar do Geru  
47   201967100050    
48   201867100580    
49   201787001466 Umbauba  
50   201587001454    
51   202087000372    

Perita em Neurologia:

Dra. Ana Thaisa da Silva Leal - 13 e 14/04

  Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Espescialidade
01 11/04 201961001593 Boquim Odonto/Buco
02   201950100470 Estância  
03   202086000761 Poço Redondo  
04   202086000748    

Perito em Odontologia/Buco-Maxilo:

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole - 11/04

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador(a) de Perícias Judiciais, em 25/02/2022, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.p. 218
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por meios de seus respectivos Advogados, acerca da perícia agendada para o dia 11/04/2022,

das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de

Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE), nos termos dos artigos 270 e 272 do

CPC. Devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder conforme disposto no art. 465, §1º do CPC e informar, nos

autos, acerca da ciência das partes da perícia agendada. Na oportunidade, frisa, ainda, que o periciando leve no dia

do mutirão os seguintes documentos: Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de

ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja, Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias

Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Em

tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado

local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n -

Capucho, Aracaju - SE), tudo conforme ofício juntado em 14/03/2022 pela coordenadoria de perícias judiciais deste

Tribunal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  31/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  13/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Laudo encaminhado pela Gerência de perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221816668

Nome original: 201981200216 - Rosenaldo dos Santos Santana.pdf

Data: 12/04/2022 09:28:19

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO - DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  18/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

             Belª. Ingryd Nathaly Oliveira de Jesus OAB/SE 13.366 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 
 
Processo n.º 201981200216 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, já qualificado (a) 

nos autos do processo em epígrafe, vem por meio dos seus procuradores 

infrafirmado, informar que resta comprometida futura manifestação sobre o laudo 

pericial, uma vez que, salvo as perguntas com respostas sendo indicadas pela 

marcação do “x”, não se tem como, data vênia, traduzir a maioria das palavras 

constantes no laudo. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 18 de abril de 2022. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  26/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias, podendo os

assistentes técnicos, em igual prazo, oferecer seus pareceres, conforme art. 477, § 1º do novo CPC

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HARRYSSON OLIVEIRA DE

JESUS LINO - 5818}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                    Bel. Harrysson Oliveira de Jesus Lino OAB/SE 5818 

             Belª. Ingryd Nathaly Oliveira de Jesus OAB/SE 13.366 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE 
DIREITO DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 
 
Processo n.º 201981200216 

 

ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, vem, por meio do 

seu procurador infrafirmado, informar que resta comprometida futura manifestação 

sobre o laudo 

pericial, uma vez que, salvo as perguntas com respostas sendo indicadas pela 

marcação do “x”, não se tem como, data vênia, traduzir a maioria das palavras 

constantes no laudo. 

Logo, sem maiores delongas, requer que seja intimado o expert 

para responder aos quesitos com uma caligrafia legível. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Itabaiana SE, 02 de maio de 2022. 

 

Harrysson Oliveira de Jesus Lino 
OAB/SE 5818 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de ofício remetido pela coordenadoria de perícias do TJSE. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221833599

Nome original: 201981200216 MALHADOR.pdf

Data: 06/05/2022 10:13:10

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  27/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580810- C3/ 2019-01341/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
MALHADOR/SE 

  

 

Processo: 201981200216 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROSENALDO DOS SANTOS SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 
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§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ[1]. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Contudo, o percentual indicado no laudo produzido não pode ser considerado para fins de indenização, 

considerando não se tratar de um grau definitivo. 

 

Segundo o próprio laudo a vítima ainda existem tratamento disponíveis para amenização e até mesmo a cura 

da lesão: 

 

 
 

E ratifica indicando a necessidade de posterior exame complemntar: 

 

 
 

 

Portanto, considerando que o perito consignou o percentual atual, mas não definitivo da vítima, requer sejam 

julgados improcedente os pedidos da inicial. 

 

                                                           
[1]

Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Caso assim não entenda, requer seja sobrestado o processo, a fim de que a vítima seja submetida aos 

procedimentos cirúrgicos necessários, e posteriormente, comprovada a realização dos procedimentos seja 

submetida à nova perícia.   

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MALHADOR, 26 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  02/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202200100}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  06/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito responsável pelo laudo de fls. 224/226, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste

acerca do contido na petição da requerente, fls. 228 e 231.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200216 - Número Único: 0000212-83.2019.8.25.0066
Autor: rosenaldo dos santos santana
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Intime-se o perito responsável pelo laudo de fls. 224/226, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifeste acerca do contido na petição da requerente, fls. 228 e 231.

Documento assinado eletronicamente por ANA LIGIA DE FREITAS SOARES
, conforme art. 1º,ALEXANDRINO, Juiz(a) de Malhador, em 06/09/2022, às 12:25:36

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001982138-64.

Assinado eletronicamente por ANA LIGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, em 06/09/2022 às 12:25:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001982138-64. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício para a Gerências de Perícias do TJSE para que direcione a intimação para o perito Dr.

Leandro Koiti Tomiyoshi.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  14/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202281202738 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal

202281202738

PROCESSO: 201981200216 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000212-83.2019.8.25.0066

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: rosenaldo dos santos santana

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Intimar o perito Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi responsável pelo laudo em anexo, paraFinalidade:
que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca do contido na petição da requerente, também em
anexo.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão
,/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 14/09/2022, às 15:00:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002051683-73.

Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, em 14/09/2022 às 15:00:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002051683-73. fl: 1/2
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Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, em 14/09/2022 às 15:00:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002051683-73. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201981200216

 

DATA:

  15/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  comprovante de envio de ofício via malote digital para o setor de perícias do TJSE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 15/09/2022 às 13:39

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221927426

Documento: 201981200216.pdf

Remetente: Malhador (
Ana Yara de Oliveira Brasil
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 15/09/2022 13:39:34

Assunto: Ofício para esclarecimento
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